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	INDICAÇÃO Nº 496/2011




AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA
INDICA A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL FAZER ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA CONSTRUÇÃO DE DUAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE E PRÉ-ESCOLA) TIPO (B), E PROTOCOLAR JUNTO AO MINISTÉRIO DE EDUCAÇÃO, PARA ATENDER OS BAIRROS JARDIM ALVORADA E OLENKA.

                                           
           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente Indicação, versando sobre a necessidade da Prefeitura Municipal fazer elaboração de projetos para construção de duas escolas de educação infantil (creche e pré-escola) tipo (B), e protocolar junto ao Ministério da Educação,  para atender os Bairros Jardim Alvorada e Olenka.





           JUSTIFICATIVA

                                                           É de fundamental importância que o Executivo Municipal encaminhe estes projetos, haja vista que o Governo Federal vai disponibilizar recursos através do PAC 2 para construção de escolas de educação infantil (creches e pré-escolas), conforme anunciado em 15 de  setembro de 2011, pela Presidente da República.

                                                            Informamos, ainda, que os recursos serão destinados para atender a construção de milhares de escolas em todo país; sendo assim, Campo Novo do Parecis precisa aproveitar esta oportunidade  para que possa suprir as necessidades dos Bairros que ainda não foram contemplados com escolas de educação infantil e os que estão em fase de crescimento acelerado. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 26 de setembro de 2011.
                                                                         Vereador CLÓVIS DE PAULA                                                                

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





